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Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018426-73.2018.4.02.5101/RJ 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA APELANTE: -------------- (INTERESSADO) ADVOGADO(A): 

LUIZ FELIPE RIBEIRO RODRIGUES (OAB MG079663) APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO (AUTOR) APELADO: NÃOVOEI.COM (RÉU) ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE RIBEIRO RODRIGUES (OAB MG079663) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OAB/RJ. PLATAFORMA DIGITAL 

NAOVOEI.COM. SOCIEDADE NÃO PERSONIFICADA. PUBLICIDADE E CAPTAÇÃO DE 

CLIENTELA. ESTATUTO DA OAB. VIOLAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Afastadas as preliminares de inadequação da via eleita, ilegitimidade ativa, inépcia da inicial 

eimpossibilidade jurídica do pedido. 

2. O cerne da controvérsia relaciona-se à suposta prática ilegal de serviços jurídicos prestados pela 

réNÃOVOEI.COM, bem como a mercantilização da advocacia. 

3. Da análise das telas do website naovoei.com anteriormente à realização das modificações na 

plataforma informadas pelo seu sócio, verifica-se a atuação da empresa ré (sociedade não 

personificada) na defesa dos consumidores, em atividade privativa da advocacia. Depreende-se que 

o objetivo não seria tão-somente alertar aos possíveis interessados sobre seus direitos e esclarecer 

dúvidas em determinadas situações vivenciadas no ramo da aviação civil comercial, ou de orientar 

os consumidores sobre como proceder nos casos em que queiram buscar seus direitos em tais 

situações, e sim a defesa dos interesses de uma das partes (o consumidor) contra a outra (companhias 

aéreas), em busca de uma reparação de danos causados por companhias aéreas. Com efeito, pelas 

informações que constavam do site, o objetivo da empresa ré seria defender os interesses dos 

consumidores diante das companhias aéreas, sugerindo a obtenção de serviços jurídicos. O sistema 

de remuneração seria igual aos conhecidos contratos de honorários de êxito, ficando com 30% da 

indenização que obtiver “descontado diretamente do valor pago pela companhia”. O rótulo mostra-

se diferente, mas o conteúdo é mesmo de honorários advocatícios. 

4. Incabível a alegação de que a alteração posterior do sítio eletrônico é suficiente para reformar 

asentença que julgou procedentes os pedidos formulados na inicial pela ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO para determinar que 

a empresa ré NAOVOEI.COM, a qual possui como um de seus sócios a parte ora apelante, “…se 

abstenha de praticar qualquer ato de anúncio, de publicidade ou de divulgação de oferta de 

serviços consistentes na angariação ou captação de clientela”. Em consulta ao sítio eletrônico 

indicado, após as adequações, observa-se que há anúncios que não possuem finalidade apenas 

informativa acerca do direito dos consumidores, porquanto induzem à possibilidade de realização 

de consultoria jurídica, através de contato pessoal e privado, e, consequentemente, prestação de 

serviços jurídicos, contrariando o estabelecido no Código de Ética da OAB, tendo em vista que a 

NAOVOEI.COM não se constitui como sociedade de advogados, sendo, portanto, incabível a 

realização de quaisquer atividades privativas e inerentes ao exercício da advocacia. 

5. Observa-se a produção de publicidade com escopo de angariar clientela, tendo em vista que oportal 

convoca o cliente para entrar em contato com os prepostos da plataforma para obter opiniões 

especializadas a fim de esclarecer suas dúvidas jurídicas, sem que seja estabelecido como sociedade 

de advogados, em afronta ao estabelecido nos arts. 15, § 1º e 16, §§ 1º e 4º, todos da Lei nº 8.906/94. 

6. Conclui-se, portanto, que, a despeito de todas as modificações realizadas na plataforma digital,ainda 

é manifesta a continuidade da oferta de serviços jurídicos, o que foi devidamente constatado pelo 

Juízo a quo na sentença ao demonstrar as irregularidades que ainda se fazem presentes.  

7. No parecer do Parquet Federal são destacados trechos em que se analisa o sítio eletrônico em 

questão, com confirmação das observações do Juízo a quo no sentido da prática de atividades 

privativas de advogados, no caso, consultoria jurídica, por ente que não se constitui como sociedade 

de advogados, sendo que sequer seu administrador e criador de conteúdo é advogado (e os dois 

advogados apontados como sócios na inicial são apenas profissionais convocados pelo idealizador 

do referido blog para maiores esclarecimentos no campo jurídico, não participando da elaboração 

de conteúdo na plataforma), além de captação ilegal de clientela, diante dos anúncios publicados 

pelo apelante com direcionamentos do usuário para contato com representantes da plataforma para 

esclarecimento de dúvidas jurídicas, em clara afronta ao Estatuto da OAB. 
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8. Ao fazer uma chamada pública pela internet direcionada a todos os passageiros de 

companhiasaéreas, prometendo solucionar seus problemas, a empresa ré viola o Código de Ética da 

 



Ordem dos Advogados do Brasil, no que tange ao disposto nos seus artigos 5º  e 7º, que proíbem a 

mercantilização da profissão e captação de clientela. 

9. Convém repisar que a demandada não está constituída como sociedade de advogados e 

ofereceserviços de consultoria jurídica, de forma indevida, captando clientela, mercantilizando a 

advocacia, tendo como principal ferramenta o seu sítio eletrônico naovoei.com e propagandas 

veiculadas no Facebook. 

10. Depreende-se que o modo de divulgação dos serviços caracteriza a típica mercantilização 

doexercício da advocacia, o que não pode prevalecer. É de se considerar ainda que os referidos 

anúncios não possuem apenas finalidade informativa, mas o objetivo de captar clientes, o que 

importa em expressa afronta à norma legal.  Precedentes jurisprudenciais: TRF2, AC - 

009248928.2016.4.02.5101, Quinta Turma, Rel. Desemb. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 

MENDES, e-DJF2R 06/04/2018; TRF2, Oitava Turma Especializada, AC 0000800-

29.2018.4.02.5101, Rel. Des. Fed. GUILHERME DIEFENTHAELER, DJU 17.03.2020. 

11. No que se refere à alegação de falta de clareza da sentença a respeito de quais modificaçõesdevem 

ser realizadas no site para que possa ser considerado regular, não merece prosperar.  Com efeito, a 

ré foi condenada a se abster de praticar qualquer ato de anúncio, de publicidade ou de divulgação 

de oferta de serviços consistentes na angariação ou captação de clientela, o que significa dizer que, 

para regularização da plataforma digital, deverá a parte apelante excluir qualquer conteúdo que 

exponha ou direcione o usuário a algum serviço de consultoria jurídica, ou qualquer outra atividade 

privativa à advocacia, de modo a eliminar também a publicidade e divulgação de tais serviços, 

mantendo-se o caráter unicamente informativo do site. 

12. Apelo conhecido e desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 7a. Turma Especializada 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por unanimidade, conhecer do apelo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2024. 

 

Documento eletrônico assinado por MARCELLA ARAUJO DA NOVA BRANDAO, Juíza Federal Convocada, na forma do artigo 1º, inciso III, da 

Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está 

disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 20001838600v3 e do código CRC 88db1e5c. 

Informações adicionais da assinatura: 
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